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O Prefeito do Município de Vertente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conteridas. pela constituição 
ja República do Estado e, sobretudo pela Lei orgânica local:

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' OO9/2021

RE,SOLVE:

Art. IO. NOMEAR O ST. FÁBIO DA SILVA FRANÇA' POTtAdOT dO RG: 6584822

SDS/PEedoCPF:044.888.3l4.78,paraexercerocargodeSecretáriodelnfraestruturado

municipio de Vertente do Lério'

Art. 2'- Élsta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação'
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Gabinete do Pret'eito do Município de Vertente do Lério-PE' 04 de ianeiro de 2021 '
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Praça Severino Barbosa de Sales.40 Centro i Venente do Lério - PE
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